
1 de 2

1.  

2.  

3.  

4.  

SUBSECRETARIA DE GEST TEC DA INF E ORÇAMENTO

Documento de Formalização da Demanda 98/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 98/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

Subsecretaria de Gestão, Tecnologia e Orçamento
28/11
/2025 00:
00

170626

VLADIMIR 
REIS 
JOAQUIM 
LOPES

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de licenças ExPv2 Guided CIO Team Leader e ExPv2 CDAO Guided Member, que oferecem apoio técnico/estratégico essencial para o
fortalecimento da governança de TIC e da estratégia do MF

Justificativa da prioridade

Com a aprovação da reforma tributária o Ministério da Fazenda precisará rever sua estratégia institucional e, consequentemente, a 
estratégia de TI com foco na transformação digital. A atuação imediata da Gartner mitigará riscos da Gestão estratégica permitindo 
acesso contínuo a benchmarks, insights setoriais e metodologias que impulsionam a eficiência, além de oferecer a velocidade e a 
profundidade de conhecimento necessárias para acelerar a adequação do uso seguro de novas tecnologias e garantir que o 
Ministério da Fazenda mantenha sua vanguarda em sua gestão.

2. Justificativa de Necessidade

A contratação em questão visa à aquisição de licenças ExPv2 Guided: CIO Team Leader e 
ExPv2 CDAO Guided Member, que oferecem apoio técnico e estratégico essencial para o
fortalecimento da governança de TIC no âmbito desta unidade, com impacto direto na melhoria
da tomada de decisão, no alinhamento às melhores práticas internacionais e no aumento da
eficiência na condução de projetos estruturantes de tecnologia da informação e dados.
A diversidade de informações contraditórias sobre TIC, transformação digital e inovação torna essencial
contratar um serviço que ofereça análise objetiva e imparcial. O serviço proporcionará subsídios para
reduzir incertezas, mapear riscos e oferecer boas práticas, ferramentas e metodologias que auxiliem na
tomada de decisões.
Com a aprovação da reforma tributária o Ministério da Fazenda precisará rever sua estratégia
institucional e, consequentemente, a estratégia de TI. Assuntos como a utilização e normatização
do uso da Inteligência artificial (IA) no processo de revisão da gestão estratégica e gestão de
projetos do MF que terá início previsto para o primeiro semestre de 2026 terão impacto
significativo. Essas ações requerem que o serviço de consultoria e acesso aos especialistas da
Gartner seja iniciado ainda de 2025. Assim, a sua não ativação priva a equipe de gestão de TIC e
da Gestão estratégica de acesso contínuo a benchmarks, insights setoriais e metodologias que
impulsionam a eficiência e pode levar a gastos menos eficientes e à perda de economias
potenciais, pois há previsão de aumento do valor das licenças já para janeiro de 2026 em torno
de 6%.
O serviço a ser contratado deverá disponibilizar:

o acesso a uma base de conhecimento e de pesquisas;
análises e informações técnico-executivas de acordo com os níveis de atuação definidos, provendo de
forma agregada a disponibilização da base;
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aconselhamento imparcial contínuo, e;
garantia de suporte à utilização e disponibilidade desses serviços.

 

     5. A base de conhecimento deverá estar disponível na internet, em sítio próprio, em idioma português ou inglês
e permitir acesso via navegador, sem exigência de qualquer produto adicional nas estações de trabalho dos
usuários e através de aplicativos em dispositivos móveis.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Serviços de pesquisa,análise e desenvolvimento em tecnologiada informação e comunicação (tic) 1,00 950.000,00 950.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VLADIMIR REIS JOAQUIM LOPES
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

FELIPE LONGHI PEREIRA DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Inserido fora do prazo devido a impossibilidade de aditivar o contrato com a Gartner hoje existente no MGI e pela necessidade 

da contratação ser premente devido aos objetivos institucionais de TI
VLADIMIR REIS 
JOAQUIM LOPES

19/09
/2025 10:
27

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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